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REQUERIMENTO nº 70/2017
Documento ___/17
Senhor Presidente,
Ver. Fernando Tarrago

O Vereador Vilson José Brites Borges, vem respeitosamente, com base no que preceitua o art. 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Ronnie Peterson Colpo Mello, Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes que prestem as seguintes informações:
a) para que seja informado à está Casa sobre o não funcionamento da Usina de Asfalto deste Município.
JUSTIFICATIVA 

Justifica-se o presente requerimento considerando informações extrajudiciais de que a Usina de Asfalto está interditada, porém não foi informada a está Casa se de fato ocorreu a interdição, se acaso ocorreu o motivo seria judicial ou interdição de outro órgão fiscalizador, todavia o não funcionamento da Usina de Asfalto causa maiores danos ao Município.

Uruguaiana, 02 de outubro de 2017. 

_______________________________
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